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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 6ª REGIÃO MILITAR 

(Governo das Armas Província da Bahia/1821) 

REGIÃO MARECHAL CANTUÁRIA 

 

CHAMADA PARA A INSPEÇÃO DE SAÚDE E ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO 

 

1. O Comando da 6ª Região Militar, visando a convocação para o Serviço Técnico Temporário (SVTT), 

informa ao candidato habilitado data, horário e local para realização da Inspeção de Saúde: 

 

Data: 02 de maio de 2023 

Horário: 0800h às 1200h 
 

Local para realização da Inspeção de Saúde (ETAPA PRESENCIAL): 

 

Salvador: 

Comando da 6ª Região Militar 

Praça Duque de Caxias, Rua da Mouraria s/nº, Salvador – BA. 

 

Aracaju: 

28º Batalhão de Caçadores 

Rua Ten Jansen Melo, 301, 

Bairro 18 do Forte, Aracaju – SE. 

 

Barreiras: 

4º Batalhão de Engenharia de Construção  

BR-020/242 - Km 03 - Bairro Morada Nobre - Barreiras – BA. 

 

Paulo Afonso - BA: 

1ª Companhia de Infantaria 

Rua da Harmonia, S/Nº - General Dutra - Paulo Afonso – Bahia. 

 

ESPECIALIDADE – Técnico em Meio Ambiente 

Class Nome 
Nota 
Final 

Situação 
Etapa 

Presencial 
Guarnição 
Para Servir 

1 JULIA DA SILVA VIEIRA 9,00 PS Aracajú - SE Salvador - BA 

2 JOSIMAR VIEIRA DOS REIS 6,60 PS Aracajú - SE VR 
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ESPECIALIDADE – Técnico em Eletromecânica 

Class Nome 
Nota 
Final 

Situação 
Etapa 

Presencial 
Guarnição 
Para Servir 

6 KLEYTON ALEXADRE SOUZA SANTOS 6,90 PS Aracajú - SE Barreiras - BA 

9 FELIPE RAMON NEVES VIEIRA 1,40 PS Paulo Afonso - 
BA 

VR 

 

 

ESPECIALIDADE – Técnico em Administração 

Class Nome 
Nota 
Final 

Situação 
Etapa 

Presencial 
Guarnição 
Para Servir 

10 ANDRYENE LIVIA PESSOA DE OLIVEIRA 7,1 PS Salvador - BA Salvador - BA 

12 RUTH OLIVEIRA SANTOS 6,18 PS Aracaju - SE Salvador - BA 

13 ELENIRA MELGUEIRO DA SILVA 6,12 PS Barreiras - BA Salvador - BA 

14 THIAGO SANT'ANNA CARMO 4,93 PS Salvador - BA Salvador - BA 

15 ELTON CARLOS ANDRADE DE JESUS 4,13 PS Salvador - BA Salvador - BA 

16 CAMILA DA ROCHA DE MORAES 3,6 PS Salvador - BA VR 

17 LAIS DO ESPIRITO SANTO PEREIRA 3,27 PS Salvador - BA VR 

18 MARCELO DA CONCEIÇÃO SOUSA 2,18 PS Barreiras-BA VR 

19 JULIANA DOS SANTOS PEREIRA 2,08 PS Salvador  BA VR 

20 SABRINA SANTOS DE SOUZA LIMA 2,03 PS Aracaju - SE VR 

21 EVELYN PEREIRA DA SILVA 1,14 PS Salvador  BA VR 

(PS) Pré-Selecionado           (VR) Vaga Reserva            

 

 

ATENÇÃO! 

 

2. O art. 17 do Aviso de Seleção nº 002-SSMR/6, de 09 de junho de 2022, que definem: 

a. O candidato fica obrigado a assumir a vaga nas cidades que registrou, durante a sua inscrição, 
assim, a não assunção do referido posto de trabalho implicará na sua eliminação do processo 
seletivo. 

b. O candidato que apontar menos cidades do que as apresentadas, não concorrerá às vagas que 

venham a ser oferecidas nas cidades omitidas. Dessa forma, observado o critério de classificação, 
caso as vagas das cidades para as quais o candidato se propôs tenham sido preenchidas, ele per-

manece no cadastro de reserva, na sua posição de classificação, aguardando eventual abertura 

de vagas, pelo período de validade deste instrumento. 
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3. Ressalta-se que os candidatos devem atentar para os artigos 48 e 60 do Aviso de Seleção nº 002-

SSMR/6, de 09 de junho de 2022, que definem: 

 

a. Os candidatos devem apresentar todos os exames médicos solicitados conforme Anexo “V”. 
 

b. Os candidatos que já pertençam ao serviço ativo do Exército deverão substituir os exames 

mencionados no Anexo “V” por 1(uma) cópia de Ata de Inspeção de Saúde (autenticada pela 

própria OM) com validade de 1 (um) ano, ou seja, que não conte mais de 1 (um) ano entre a sua 

expedição e a data desta inspeção. 
 

c. Este processo seletivo é de caráter voluntário e tem por finalidade a formação de um cadastro de 

reserva, dessa forma todas as despesas com deslocamentos, hospedagem e gastos diversos 

serão por conta do candidato, não havendo por parte do Exército Brasileiro obrigação de 

indenização, independentemente, da existência ou não de vagas. 
 

 

Salvador – BA, 13 de abril de 2023. 

 
 

 
ALESSANDRO DOS SANTOS LIBERATORI - Cel 

Chefe do Estado-Maior do Comando da 6ª Região Militar 

VERSÃO ORIGINAL ASSINADA ENCONTRA-SE ARQUIVADA NA 
SEÇÃO DE SERVIÇO MILITAR DA 6ª REGIÃO MILITAR 


